
 

 

 

EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 009, DE 12 DE JANEIRO DE 2024, E DEMAIS LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos diretamente para a página eletrônica www.bnc.org.br. O Pregoeiro terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando 
à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos 
da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 
 

LOCAL: A sessão pública será realizada através do site www.bnc.org.br 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 25 de maio de 2026. 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00h do dia 08 de junho de 2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00h do dia 08 de junho de 2026. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: ÀS 10:00h do dia 08 de junho de 2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

Dúvidas quanto à utilização da plataforma BNC: contato@bnc.org.br  

 

1. DO OBJETO, ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a Aquisição de suplementos alimentares para necessidades do 

Município de São João/PE 

1.1.1 Havendo divergência entre as especificações constantes do termo de referência e às constantes no 

sistema de pregão eletrônico, prevalecerão as primeiras;  

 

1.2 O presente certame possui preço máximo de R$ 859.889,70 (oitocentos e cinquenta e nove mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e setenta centavos), considerando ainda os valores máximos de cada 
lote definidos no termo de referência; 

 
1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. DO CREDENCIAMENTO. 
 
2.1 O licitante deverá realizar cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site http://bnc.org.br/ 
selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote ofertado pelo BNC e que 
melhor atenda a solicitante.  
 
2.1.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa 
Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma 
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sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras.  
 
2.2. Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na plataforma, de forma direta ou 
através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas.  
 
2.2.1. O acesso do operador ao pregão, para efeito de credenciamento, encaminhamento de proposta de 
preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 
2.2.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional 
de Compras. 
2.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
2.2.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
2.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular no BNC. 
 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

 
3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 



 

 

 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

 
3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
 
3.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.1.1. Os documentos de habilitação serão exigidos somente em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;  

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, todos os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no subitem 5.1 anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta; 
 
4.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 



 

 

 

 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
 
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

 
5.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
 
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

 
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
 



 

 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o VALOR TOTAL DO LOTE. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (UM 
CENTAVO). 
 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 



 

 

 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela Pregoeira. 
 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.bnc.org.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

6.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.28.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.28.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.28.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.28.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.28.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.28.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2.2. empresas brasileiras; 

6.28.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009 

 
6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.29.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
7.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
7.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

 
7.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício;  

 

8.3.1. 3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

 

 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

7.5.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
 

7.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
7.8.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
7.8.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias  úteis contados da solicitação. 
 

7.8.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
7.8.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
7.8.3.3. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
7.8.3.4.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

 

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

7.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 
7.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 

8. DA HABILITAÇÃO. 
 
8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
BNC, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira 
e habilitação técnica. 
 

8.1.1. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC, para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 



 

 

 

 
8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

8.8.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.8.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
8.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
8.8.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
8.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
8.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
8.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 



 

 

 

8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

8.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
 
8.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
8.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
8.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
9.11.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da presente licitação, mediante apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado por quem de 
direito, que ateste que o licitante fornece (ou forneceu) satisfatoriamente o objeto similar aos constantes da 
presente licitação. 
 

9.11.1.1 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação (contratos, notas fiscais e outros) para dar legitimidade aos atestados 
de capacidade técnica apresentados. 

 
9.11.1.2 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 
qualquer outro em desacordo com as exigências do edital do processo. 

 



 

 

 

9.11.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.11.3 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
9.11.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.11.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.11.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.11.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.11.9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
9.11.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas 

imediatamente,  anexada no sistema de licitações, sob pena de desclassificação  após o encerramento 
da disputa, por meio exclusivamente do sistema eletrônico BNC, sob pena de desclassificação e deverá: 

 
10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso; 
 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 



 

 

 

 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11 DOS RECURSOS. 
 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.2.1 Nesse momento ao Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 ( três) dias  para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 



 

 

 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de seu 
recebimento. 
 
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições constantes do artigo 92 e 95 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
15.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 
 



 

 

 

15.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6.1 .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços. 
 
15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 
 
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
19 DO PAGAMENTO. 

  
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência; 
 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
21.1 Com fundamento no artigo 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021, a licitante ficará impedida de licitar e 
contratar com o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 
30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 
casos: 

 
21.1.1. Apresentar documentação falsa; 
21.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.3. Falhar na execução do contrato; 
21.1.4. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
21.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 
21.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
21.1.8. Cometer fraude fiscal; 
21.1.9. Fizer declaração falsa. 
 
21.2 Para condutas descritas nos subitens 21.1.1, 21.1.2, 21.1.3, 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7; 21.1.8 e 
21.1.9, será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 
21.3 O retardamento da execução previsto no subitem 21.1.2, estará configurado quando a Contratada: 



 

 

 

21.3.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da 
data constante na ordem de serviço; 

 
21.3.2 Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 03 (três) dias 
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 
 
21.4 Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata o 
subitem 21.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 21.7. 
 
21.5 A falha na execução do contrato prevista no subitem 21.1.3 estará configurada quando a Contratada se 
enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 21.7 desta cláusula, respeitada 
a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, 
cumulativamente. 
 

TABELA 01 
 

Grau da Infração Pontos da Infração 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

21.6 O comportamento previsto no subitem 21.1.5 estará configurado quando a Contratada executar atos tais 
como os descritos nos Art. 337-M, § 2º, Art. 337-L da Lei nº 14.133/2021. 
 
21.7 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 02 

 

Gr au Correspondênci a 

1 
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento 

da obrigação. 

2 
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento 
da obrigação. 

3 
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento 
da obrigação. 

4 
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento 
da obrigação. 

5 
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento 
da obrigação. 

6 
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento 
da obrigação. 

TABELA 03 

Item Descrição Gr au Incidência 



 

 

 

 
1 

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como 

por caráter permanente, ou deixar de providenciar 

recomposição complementar. 

 
2 

 
Por ocorrência 

2 
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir 

produto licitado por outro de qualidade inferior. 
2 Por ocorrência 

3 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os fornecimentos contratados. 
6 

Por dia e por tarefa 

designada 

4 
Utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do 

objeto do contrato. 
5 Por ocorrência 

5 
Recusar a execução   de fornecimento 

determinado pela Fiscalização, sem motivo 

justificado. 

5 Por ocorrência 

6 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

 
7 

Retirar das dependências do Contratante quaisquer 

equipamentos ou produtos de consumo previstos em contrato, 

sem autorização prévia. 

 
1 Por item e por 

ocorrência 

 
PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 

ocorrência 

9 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

Fiscalização. 
1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso 

de   seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

Fiscalização. 
2 Por ocorrência 

 
12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela unidade fiscalizadora. 

 
3 Por item e por 

ocorrência 

13 
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos 

e prazos estipulados. 
1 Por dia 

21.8 A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e 
contratar estabelecida no item 21.1 desta cláusula. 
21.9 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
21.10 Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Processo Administrativo; 
21.11 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando 
esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 
21.12 Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será 
descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 
21.13 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 21.11 e 
21.12 acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da comunicação oficial; 
21.14 Decorrido o prazo previsto no item 21.13, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial; 



 

 

 

21.15 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 
pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 
contar da solicitação da contratante. 
21.16 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 
cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 
21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 
21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
21.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto n° 11.462/2023. 
22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

22.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.3 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
22.4 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
BNC. 
 
22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br 
 
22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;. 
 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 
22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
22.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.bnc.org.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
22.10 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
 
22.11 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 
Pregoeira. 
 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 

23.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

23.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 



 

 

 

23.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
23.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos na Sala de Licitações, com a Equipe de Pregão, na Rua Augusto Peixoto, 31, Centro, 
São João/PE, nos dias úteis, no horário das 08H00 às 13:00, ou, ainda, pelo e-mail: 
cpl.saojoaope@gmail.com, período no qual os autos do PROCESSO LICITATÓRIO permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 
23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – ETP E TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO II –  DECLARAÇÃO CONJUNTA 
ANEXO III –MINUTA DO CONTRATO. 
 

São João (PE), 22 de maio de 2026. 
 
 

Cícero Leandro Vieira 
Pregoeiro 
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ANEXO I – ETP E TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
ÓRGÃO/ENTIDADE DEMANDANTE: Município de São João/PE. 
 
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde  
 
OBJETO: Aquisição de suplementos alimentares, fórmulas nutricionais, dietas especiais, módulos 
nutricionais e correlatos, destinados ao atendimento das necessidades do Município de São 
João/PE, especialmente para cumprimento de demandas judiciais de beneficiários do município, 
bem como para suprir as necessidades nutricionais dos pacientes assistidos pelo Hospital 
Municipal de São João/PE. 
MODALIDADE SUGERIDA: Pregão Eletrônico. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 
 
FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelada, conforme demanda da Administração. 
 
NATUREZA DO OBJETO: Bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos em edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação decorre da necessidade de garantir o fornecimento regular de suplementos 
alimentares, fórmulas nutricionais, dietas enterais, módulos nutricionais e produtos correlatos 
destinados ao atendimento de pacientes que demandam suporte nutricional específico no âmbito 
do Município de São João/PE. 
A demanda possui caráter essencial, sensível e continuado, uma vez que se relaciona diretamente 
à preservação da saúde, da integridade física, da qualidade de vida e, em determinados casos, da 
própria manutenção clínica de pacientes em situação de vulnerabilidade nutricional, clínica ou 
social. 
A aquisição visa atender duas frentes prioritárias: 
A) Cumprimento de demandas judiciais ajuizadas por beneficiários do município, nas quais o Poder 
Público é compelido ao fornecimento de determinados suplementos, fórmulas ou dietas especiais, 
sob pena de descumprimento de decisão judicial, aplicação de multa e prejuízo direto ao paciente 
beneficiário; 
B) Atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital Municipal de São João/PE, que, durante 
internação, observação, recuperação clínica ou acompanhamento ambulatorial, necessitam de 
suporte nutricional complementar ou especializado, conforme prescrição médica, nutricional ou 
protocolo da unidade de saúde. 
A ausência desses produtos pode comprometer tratamentos em curso, agravar quadros clínicos, 
prejudicar a recuperação de pacientes, gerar descontinuidade terapêutica, aumentar o tempo de 
permanência hospitalar e ampliar riscos administrativos, judiciais e assistenciais ao Município. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A contratação será fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto ao dever 
de planejamento, seleção da proposta mais vantajosa, observância da eficiência, economicidade, 
transparência, julgamento objetivo, competitividade e atendimento ao interesse público. 



 

 

 

A utilização do pregão eletrônico mostra-se adequada por se tratar de aquisição de bens comuns, 
com especificações técnicas objetivamente definíveis, ampla disponibilidade no mercado e 
possibilidade de disputa competitiva entre fornecedores especializados. 
O julgamento pelo menor preço por item é o mais apropriado, pois permite maior competitividade, 
evita concentração indevida do objeto em um único fornecedor, amplia a participação de empresas 
que comercializam itens específicos e favorece a obtenção da proposta mais vantajosa para cada 
produto. 
Do ponto de vista sanitário, deve-se observar que suplementos alimentares, fórmulas para nutrição 
enteral, alimentos para fins especiais e produtos correlatos podem estar sujeitos a classificações 
regulatórias distintas. A ANVISA disciplina suplementos alimentares pela RDC nº 243/2018, que 
trata de requisitos de composição, qualidade, segurança e rotulagem, enquanto fórmulas para 
nutrição enteral possuem disciplina específica, como a RDC nº 21/2015.  
Assim, recomenda-se que o Termo de Referência classifique corretamente cada item, evitando 
tratamento genérico inadequado quando se tratar de fórmula enteral, dieta especial, módulo 
nutricional ou suplemento alimentar propriamente dito. 
 
4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO 
A aquisição pretendida é indispensável para assegurar a continuidade das políticas públicas 
municipais de saúde, notadamente no que diz respeito ao atendimento de pacientes com 
necessidades nutricionais especiais, pacientes em tratamento hospitalar, beneficiários de decisões 
judiciais e pessoas em situação de vulnerabilidade clínica. 
No âmbito das demandas judiciais, o Município de São João/PE recebe determinações para 
fornecimento de suplementos alimentares, fórmulas nutricionais, dietas especiais ou produtos 
equivalentes, muitas vezes individualizados conforme prescrição médica ou nutricional. O não 
atendimento dessas decisões pode ocasionar responsabilização administrativa, judicial e financeira, 
além de comprometer o direito fundamental à saúde do beneficiário. 
Além disso, o Hospital Municipal de São João/PE necessita manter condições adequadas para 
atendimento de pacientes internados, em observação, em recuperação ou submetidos a 
acompanhamento clínico, especialmente aqueles que apresentam desnutrição, risco nutricional, 
limitações alimentares, patologias específicas, dificuldade de ingestão alimentar, necessidade de 
dieta enteral ou complementação nutricional. 
Portanto, a contratação possui evidente interesse público, pois busca: 
A) Assegurar cumprimento de ordens judiciais relativas ao fornecimento de produtos nutricionais; 
B) Evitar interrupção de tratamentos de pacientes beneficiários do município; 
C) Garantir suporte nutricional adequado aos pacientes do Hospital Municipal; 
D) Reduzir riscos de agravamento clínico decorrente da ausência de suplementação ou dieta 
adequada; 
E) Atender prescrições médicas e nutricionais emitidas no âmbito da rede municipal de saúde; 
F) Promover maior eficiência administrativa mediante contratação planejada, competitiva e 
transparente; 
G) Evitar aquisições emergenciais, fragmentadas ou desorganizadas, que podem resultar em 
preços superiores e menor controle da Administração. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A futura contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos: 
A) Os produtos deverão atender às normas sanitárias aplicáveis, conforme sua natureza e 
classificação regulatória; 
B) Os suplementos alimentares deverão observar as normas da ANVISA pertinentes à categoria, 
inclusive quanto à composição, rotulagem, segurança, qualidade e limites de uso; 
C) As fórmulas enterais, dietas especiais, módulos nutricionais e produtos para fins específicos 
deverão obedecer à regulamentação própria aplicável; 



 

 

 

D) Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas, íntegras, com 
identificação de lote, data de fabricação, prazo de validade, composição nutricional, fabricante, 
responsável técnico quando aplicável e demais informações exigidas pela legislação sanitária; 
E) Os produtos deverão possuir prazo de validade compatível com o consumo pela Administração, 
recomendando-se validade mínima de, preferencialmente, 75% do prazo total no momento da 
entrega, salvo justificativa técnica aceita pela Administração; 
F) A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
G) Os produtos deverão corresponder exatamente às especificações constantes no Termo de 
Referência, admitida equivalência técnica apenas quando não houver restrição judicial, médica ou 
nutricional que impeça substituição; 
H) Em casos de cumprimento de decisão judicial com indicação específica de produto, marca, 
composição ou fórmula, deverá ser observada a determinação judicial e/ou a justificativa técnica da 
equipe de saúde, sem prejuízo da análise de eventual equivalência terapêutica/nutricional, quando 
tecnicamente admissível; 
I) A contratada deverá substituir, sem ônus para a Administração, produtos entregues em 
desconformidade, violados, vencidos, avariados, com rótulo irregular ou incompatíveis com a 
especificação; 
J) O transporte e armazenamento deverão respeitar as condições indicadas pelo fabricante e pela 
legislação sanitária; 
K) A contratada deverá apresentar, quando solicitado, documentos de regularidade sanitária, 
laudos, fichas técnicas, catálogos, registros ou comprovação de dispensa de registro, conforme 
aplicável ao item. 
 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
O mercado de suplementos alimentares, fórmulas nutricionais, dietas especiais e módulos 
alimentares possui fornecedores especializados, distribuidores, farmácias, empresas de produtos 
hospitalares, empresas de nutrição clínica e representantes autorizados de fabricantes. 
Os itens são usualmente encontrados no mercado nacional, com variação de marcas, 
apresentações, composições, gramaturas, sabores, faixas etárias, indicações nutricionais e 
finalidades clínicas. Essa variedade exige especificações cuidadosas no Termo de Referência, de 
modo a permitir ampla competição, sem comprometer a adequação técnica do produto ao paciente. 
Foram identificadas como alternativas possíveis: 
A) Aquisições pontuais e emergenciais, conforme surgimento das demandas; 
B) Contratação planejada por pregão eletrônico, com fornecimento parcelado; 
C) Formação de estoque mínimo estratégico para itens de maior consumo; 
D) Aquisição individualizada apenas para cada decisão judicial. 
A alternativa mais vantajosa é a realização de pregão eletrônico por item, com fornecimento 
parcelado, pois permite planejamento, competição, controle de preços, atendimento contínuo e 
redução do risco de desabastecimento. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução consiste na realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com 
critério de julgamento menor preço por item, para aquisição parcelada de suplementos alimentares, 
fórmulas nutricionais, dietas especiais, módulos nutricionais e correlatos, destinados às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São João/PE. 
A contratação deverá contemplar itens definidos pela equipe técnica da saúde, com base no 
histórico de consumo, prescrições médicas e nutricionais, demandas judiciais existentes, estimativa 
de novos beneficiários, necessidades do Hospital Municipal e consumo médio observado nos 
exercícios anteriores. 
A solução proposta permitirá: 



 

 

 

A) Atendimento regular às decisões judiciais; 
B) Fornecimento contínuo aos pacientes do Hospital Municipal; 
C) Redução de aquisições emergenciais; 
D) Melhoria do controle de estoque e distribuição; 
E) Padronização das especificações técnicas; 
F) Ampliação da competitividade entre fornecedores; 
G) Obtenção de preços mais vantajosos por meio de disputa eletrônica; 
H) Rastreabilidade das entregas por lote, validade e item fornecido. 
 
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
As quantidades deverão ser definidas no Termo de Referência com base em estudo técnico da 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando: 
A) Relação atual de beneficiários contemplados por decisões judiciais; 
B) Prescrições médicas e nutricionais vigentes; 
C) Histórico de consumo dos últimos 12 meses, quando disponível; 
D) Estimativa de pacientes atendidos pelo Hospital Municipal; 
E) Possibilidade de novas decisões judiciais durante a vigência contratual; 
F) Necessidade de reposição de estoque mínimo; 
G) Consumo mensal médio por paciente e por tipo de produto; 
H) Eventual substituição ou alteração de fórmula conforme evolução clínica. 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANT 

1 

Leite em pó desnatado, instantâneo, enriquecido com vitaminas 
A, D e C, solúvel, não podendo ser modificado, contendo no corpo 
da embalagem, especificação dos ingredientes, informações do 
fabricante e data de vencimento, não deve soltar ar com cheiro 
azedo ou podre, quando aberto; Não deve apresentar mancha 
escura, o leite deve desmanchar facilmente na água; Deve estar 
seco e solto; Não deve apresentar cor alaranjada ou amarelo forte, 
cheiro azedo ou rançoso, manchas escuras ou esverdeadas(mofo). 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. Acondicionado em latas selado 
automaticamente com 400g e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto e sua validade que não 
poderá ser inferior a 04 (quatro) meses a partir da data de sua 
entrega. (Tipo Ninho ou Similar). 

und 600 

2 

Leite em pó integral instantâneo, enriquecido com vitaminas A e 
D, contendo no mínimo 26g de proteínas e 38g de carboidratos por 
cada 100g do produto, integral, solúvel, não podendo ser 
modificado, contendo no corpo da embalagem, especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento, não 
deve soltar ar com cheiro azedo ou podre, quando aberto; não 
deve apresentar mancha escura, o leite deve desmanchar 
facilmente na água; deve estar seco e solto; não deve apresentar 
cor alaranjada ou amarelo forte, cheiro azedo ou rançoso, 
manchas escuras ou esverdeadas(mofo). O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Acondicionamento em embalagens filme de Poliester 
metalizado selado automaticamente de 200g e deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto e sua validade 

und 2500 



 

 

 

que não poderá ser inferior a 04 (quatro) meses a partir da data de 
sua entrega. 

3 

Leite / Suplemento nutricional Sabor Baunilha ou frutas 
vermelhas para crianças, rico em energia, vitaminas, minerais, 
proteínas, carboidratos, lipídeos e ácidos graxos ômega 6 e 3. Não 
contém lactose e glúten. Acondicionados em embalagens de 
400 gramas. (tipo Fortini).  

und 300 

4 

Leite / Suplemento nutricional Sabor Baunilha ou frutas 
vermelhas para crianças, rico em energia, vitaminas, minerais, 
proteínas, carboidratos, lipídeos e ácidos graxos ômega 6 e 3. Não 
contém lactose e glúten. Acondicionados em embalagens de 
400 gramas. (tipo Fortini complete).  

und 400 

5 

Leite / Suplemento nutricional Sabor Baunilha ou frutas 
vermelhas para crianças, rico em energia, vitaminas, minerais, 
proteínas, carboidratos, lipídeos e ácidos graxos ômega 6 e 3. Não 
contém lactose e glúten. Acondicionados em embalagens de 
400 gramas. (tipo Fortini Plus).  

und 350 

6 

Leite / Suplemento oral SEM SABOR Contém fibras, rico em 
vitaminas e minerais, fibras, alimentação equilibrada, complemento 
alimentar. Ingredientes: 100% Leite em pó desnatado, 40% 
maltodextrina, 60% lactose, frutooligossacarídeos, 100% gordura 
láctea, 30% inulina, 70% FOS, minerais, vitaminas, emulsificante 
lecitina de soja e aromatizante. ISENTO DE GLÚTEN. 
Acondicionado em embalagens de 400 gramas. (tipo Nutren ou 
similar). 

und 350 

7 

Leite em Pó - 0 a 6 meses, lactose, concentrado protéico de soro 
de leite, oleina de palma, leite desnatado, óleo de canola, óleo de 
palmiste, óleo de milho, sais minerais (citrato de cálcio, cloreto de 
potássio, cloreto de magnésio, citrato de sódio, sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio, sulfato de 
manganês, selenato de sódio), vitaminas (vitamina c, niacina, 
vitamina e, pantotenato de cálcio, vitamina a, vitamina b6, vitamina 
b1, vitamina d, vitamina b2, acido folico, vitamina k, biotina), óleo 
de peixe, lecitina de soja, acido graxo araquidonico, larginina, l-
carnitina, nucleotideos, taurina bitartarato de colina, inositol, 
lhistidina. não contem glúten. Acondicionados em embalagens 
de 800 gramas (tipo NAN confort 1).  

und 400 

8 

Leite em Pó - 6 a 12 meses, lactose, leite desnatado, concentrado 
proteico de soro do leite, oleina de palma, óleo de canola, óleo de 
palmiste, óleo de milho, sais minerais (citrato de calcio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio), 
lecitina de soja, vitaminas (vitamina c, niacina, vitamina e, 
pantotenato de cálcio, vitamina a, vitamina b6, vitamina b1, 
vitamina d, vitamina b2, acido fólico, vitamina k, biotina, vitamina 
b12), óleo de peixe, cultura de lactobacillus e bifidus. não contem 
glúten. Acondicionados em embalagens de 800 gramas. (tipo 
NAN confort 2).  

und 400 

9 

Leite em Pó - 0 a 6 meses, lactose, concentrado protéico de soro 
de leite, oleina de palma, leite desnatado, óleo de canola, óleo de 
palmiste, óleo de milho, sais minerais (citrato de cálcio, cloreto de 
potássio, cloreto de magnésio, citrato de sódio, sulfato ferroso, 

und 400 



 

 

 

sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio, sulfato de 
manganês, selenato de sódio), vitaminas (vitamina c, niacina, 
vitamina e, pantotenato de cálcio, vitamina a, vitamina b6, vitamina 
b1, vitamina d, vitamina b2, acido folico, vitamina k, biotina), óleo 
de peixe, lecitina de soja, acido graxo araquidonico, larginina, l-
carnitina, nucleotideos, taurina bitartarato de colina, inositol, 
lhistidina. não contem glúten. Acondicionados em embalagens 
de 800 gramas (tipo Aptamil 1).  

10 

Leite em Pó - 6 a 12 meses, lactose, leite desnatado, concentrado 
proteico de soro do leite, oleina de palma, óleo de canola, óleo de 
palmiste, óleo de milho, sais minerais (citrato de calcio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio), 
lecitina de soja, vitaminas (vitamina c, niacina, vitamina e, 
pantotenato de cálcio, vitamina a, vitamina b6, vitamina b1, 
vitamina d, vitamina b2, acido fólico, vitamina k, biotina, vitamina 
b12), óleo de peixe, cultura de lactobacillus e bifidus. não contem 
glúten. Acondicionados em embalagens de 800 gramas. (tipo 
Aptamil 2).  

und 350 

11 

Leite em Pó infantil padrão de seguimento, para lactentes a partir 
do 10º mês, adicionada de prebióticos, com lactose, isenta de 
sacarose. Acondicionados em embalagens de 800 gramas. 
(tipo Aptamil 3). 

und 350 

12 

Leite em Pó 1º Semestre, formulação infantil com proteína 
modificada à base de soro de leite, acrescida de óleos vegetais 
(milho e soja), tendo como fonte de carboidrato a lactose, 
enriquecida de vitaminas, minerais, ferro e outros oligoelementos, 
recomendado para lactentes até o 6º mês de vida, contendo na 
embalagem a descrição das características do produto, data de 
fabricação e validade. Acondicionamento em embalagens com 
400g e deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, quantidade 
do produto e sua validade que não poderá ser inferior a 04 (quatro) 
meses a partir da data de sua entrega. (Tipo Nestogeno ou 
Similar). 

und 600 

13 

Leite em Pó 2º Semestre, fórmula infantil de seguimento, com 
predominância protéica de caseína; é acrescida de óleos vegetais, 
maltodextrina e enriquecida com vitaminas, minerais, ferro e outros 
oligoelementos.Leite de vaca desnatado (fonte protéica), 
maltodextrina, oleína de palma, óleo de palmiste, óleo de canola, 
óleo de milho, minerais (sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 
cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, 
vitamina PP, vitamina E, pantoteonato de cálcio, vitamina A, , 
vitamina B6, vitamina B1, vitamina D3, vitamina B2, ácido fólico, 
vitamina K1, biotina, vitamina B12). NÃO CONTÉM GLÚTEN. A 
embalagem deverá constar externamente, os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, número de registro e 
Normas de CodexAlimentarius para fórmulas destinadas a 
lactentes-FAO/OMS. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Porção de 100g contenham 478 Kcal, 51g de Carboidrato, 20g de 

und 800 



 

 

 

Proteína, 22g de Gordura Total, 0g de Gordura Saturada. 
Acondicionamento em embalagens de 400g e deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto e sua validade 
que não poderá ser inferior a 04 (quatro) meses a partir da data de 
sua entrega. (Tipo Nestogeno ou Similar) 

14 

Leite em Pó sem lactose, com xarope de glicose, óleos vegetais 
(palma, colza, coco, girassol) e de Mortierella alpina e 
Crypthecodinium cohnii, proteínas do soro de leite, caseína, 
substâncias minerais (citrato de cálcio, hidróxido de potássio, 
hidróxido de sódio, cloreto de potássio, cloreto de magnésio, 
sulfato de manganês, iodeto de potássio, selenato de sódio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato cúprico, fosfato de cálcio, 
hidróxido de cálcio), regulador de acidez (ácido cítrico), 
emulsionante (lecitina de soja), vitaminas (C, PP, ácido 
pantoténico, E, B1, A, B2, B6, ácido fólico, K, biotina, D, B12), 
bitartrato de colina, taurina, cultura de Lactobacillus reuteri , 
nucleótidos, inositol, L-carnitina, sem glutem. Acondicionados em 
embalagens com 400 g (tipo NAN, Aptamil ou similar) 

und 400 

15 

Leite integral Zero Lactose, maltodextrina, soro de leite, enzima 
lactase, minerais (pirofosfato férrico e sulfato de zinco), vitaminas 
(L-ascorbato de sódio, acetato de retinila, colecalciferol), 
emulsificante lecitina de soja e regulador de acidez hidróxido de 
potássio. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE SOJA, LEITE E DERIVADOS. Acondicionados 
em embalagens de 380 gramas. (Tipo Ninho Zero Lactose). 

und 300 

16 

Leite em pó para nutrição enteral à base de proteína isolada de 
soja, rica em isoflavonas. Nutricionalmente completa e 
normocalórica na diluição padrão. Hipossódica, isenta de sacarose 
e lactose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Acondicionado em 
embalagem de 800g. (tipo Nutrison Soya)  

und 300 

17 

Leite Sabor Baunilha, pronto para uso, fornece nutrição completa 
e balanceada para crianças de 1 a 10 anos de idade. Pode ser 
usado como suporte total de nutrição, ou como suplemento 
nutricional. Indicados para crianças intolerantes à lactose. 
Contendo 100% ou mais de U.S. RDA para proteína, vitaminas e 
minerais. Acondicionados em embalagens de 400g (tipo 
PediaSure). 

und 400 

18 

Leite Milnutri Premium, Composto lácteo com óleos vegetais e 
fibras, fonte de Cálcio, Ferro, Zinco, Vitaminas A, B2, B12, B5, E e 
K, rico em vitaminas C e D. MIlnutri Premium é o Composto Lácteo 
que possui DHA, ferro, vitaminas e minerais e um mix exclusivo de 
nutrientes que contribuem para o desenvolvimento físico e mental 
das crianças. Contém lactose. Não contém glúten. Este produto 
não é leite em pó. Alérgicos:contém leite e derivados de leite, soja 
e peixe. Embalagem de 800G. 

und 300 

19 

Leite Milnutri Complete, Suplemento alimentar infantil sem adição 
de sacarose, Milnutri Complete possui o melhor equilíbrio de 
vitaminas e minerais e um exclusivo mix de fibras que contribuem 
na melhora do apetite, reduz o risco de doenças, além de melhorar 
o funcionamento intestinal. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM 

und 300 



 

 

 

GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE 
LEITE, DE PEIXE E DE SOJA. Embalagem de 800G. 

20 

Leite Milnutri composto lácteo soja, O único pó para preparo de 
bebida à base de soja da categoria, desenvolvido para atender às 
necessidades da infância. Possui óleos vegetais e fibras, fonte de 
Cálcio, Ferro, Zinco, Vitaminas A, B2, B12, B5, E e K, rico em 
vitaminas C e D. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM SOJA. NÃO CONTÉM PROTEÍNAS LÁCTEAS. 
Embalagem de 800G. 

und 200 

21 

Leite Aptamil Active, é uma fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e crianças de primeira infância, com 
proteína láctea hidrolisada o Aptamil Active proporciona alívio e 
conforto para o intestino dos bebês, facilitando na digestão e 
ajudando a diminuir as cólicas. Sua fórmula cuidadosamente 
produzida reduzido teor de lactose. Embalagem de 800G. 

und 250 

22 

Leite Ensure Plus sabor Baunilha, é um suplemento nutricional 
com maior aporte de nutrientes para o auxílio na recuperação de 
carências nutricionais. Não contém glúten. A Linha Ensure possui 
macronutrientes, entre eles a proteína, vitaminas e minerais, que 
são importantes para manutenção da massa muscular. Densidade 
Calórica (kcal/ml): 1,5kcal/ml. Benefícios: 28 vitaminas e minerais; 
Cálcio e Vitamina D para os ossos; Proteína para os músculos; 
Fibras para o intestino. Embalagem de 400G. 

und 350 
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Leite Thicken UP Clear, é um espessante e gelificante para 
alimentos. Não altera cor, sabor e cheiro dos alimentos quentes ou 
frios. Ingredientes: Maltodextrina, espessante goma xantana e 
gelificante cloreto de potássio. NÃO CONTÉM GLUTÉN. 
ALÉRGICOS: PODE CONTER LEITE. Embalagem de 125G. 

und 350 
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LEITE NEOCATE LCP rica em nutrientes é fundamental para o 
crescimento saudável das crianças, desenvolvidos com o mais alto 
padrão de qualidade como a Fórmula Infantil Neocate LCP 
Upgrade 400g sabor original. Indicada para crianças de até 1 ano 
de idade, ela é a solução ideal para atender necessidades de 
dietas especificas com restrição de lactose e à base de 
aminoácidos livres. Sua composição traz DHA e ARA, dois 
nutrientes importantes para ajudar no desenvolvimento cerebral 
dos bebês. Embalagem de 400G. 

und 280 
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LEITE EM PÓ SUSTAIN ENERGY SABOR BAUNILA O 
complemento alimentar indicado para adolescentes, adultos e 
idosos que estão abaixo do peso ou precisam de um reforço de 
vitaminas e minerais, como esportistas e/ou pessoas que rejeitam 
algum tipo de alimento. Sustain 30 é um complemento com 30 
vitaminas e minerais, além de ter 0% de gordura e nutrientes 
balanceados. Com consistência de milk-shake. O consumo deve 
estar aliado a uma dieta equilibrada e hábitos de vida 
saudáveis.Não contém quantidades significativas de gorduras 
totais, trans, saturadas, monoinsaturadas, polinsaturadas e 
colesterol. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Embalagem 350G. 

und 200 

26 
Fórmula Infantil Aptanutri Premium 3. Produto de alta qualidade 
rico em nutrientes fundamentais para um crescimento forte e 
saudável. Formula infantil para lactentes e crianças de primeira 

und 250 



 

 

 

infância (de 1 ano até a fase-pré escolar), ela possui prebióticos 
que melhoram o funcionamento do intestino, taurina que reduz o 
cansaço muscular e nucleotídeos que instigam o descanso da 
criança. Além disso, é enriquecida com DHA e ARA, nutrientes 
importantes para o desenvolvimento neurológico e rico em 
vitaminas A, B12, C. É importante lembrar que o aleitamento 
materno evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 anos 
de idade ou mais. Embalagem 800G. (tipo Aptanutri) 

27 

Fórmula infantil em pó indicado para recém-nascidos pré-
termo (nascidos até 37 semanas de gestação) e/ou de alto risco, 
como forma de ajudar na nutrição e a ajustar o baixo peso. A 
fórmula pode ser um aditivo do leite materno ou, na 
impossibilidade do aleitamento materno, um substituto do mesmo. 
Possui DHA E ARA. Embalagem 400G. (tipo PRÉ-NAN). 

und 250 

28 

Fórmila infantil Ninho Fase 1 Com uma combinação única de 
fibras e rico em vitaminas e minerais, esse leite ajuda a 
complementar a alimentação, fortalece as defesas naturais das 
crianças e contribui para o funcionamento adequado do intestino. 
Parcialmente desnatado, maltodextrina, óleo de milho, óleo de 
canola, lactose, frutooligossacarídeos, oleína de palma, inulina, 
minerais, vitaminas e emulsificante lecitina de soja. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADO DE SOJA, LEITE E DERIVADOS. ESTE 
PRODUTO NÃO É LEITE EM PÓ. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Embalagem 800G. (tipo Ninho 1). 

und 250 
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O Composto Lácteo Ninho Fases 3+ é ideal para contribuir com 
uma alimentação balanceada. Sua fórmula conta com 
imunonutrientes que favorecem o reforço do sistema imunológico, 
além de fibras probióticas, que ajudam no equilíbrio da flora 
intestinal. Ingredientes: leite parcialmente desnatado, soro de leite 
desproteinizado desmineralizado, maltodextrina, soro de leite, 
lactose, óleo de milho, óleo de canola com baixo teor erúcico, 
oleína de palma, fruto-oligossacarídeos, cálcio (carbonato de 
cálcio), inulina, vitamina C (ácido L-ascórbico), ferro (sulfato 
ferroso), zinco (sulfato de zinco), vitamina E (acetato de DL-a-
tocoferila), niacina (nicotinamida), ácido pantotênico (D-
pantotênico), vitamina B1 (tiamina mononitrato), vitamina B6 
(cloridrato de piridoxina), vitamina A (acetato de retinila), vitamina 
B2 (riboflavina), selênio (selenito de sódio), ácido fólico (ácido N-
pteroil-L-glutâmico), vitamina K (fitomenadiona), biotina (D-biotina), 
vitamina D (colecalciferol), vitamina B12 (cianocobalamina), 
emulsificante lecitina de soja e regulador de acidez hidróxido de 
potássio. Recomendado para crianças de 3 a 5 anos. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS E DERIVADOS DE 
SOJA. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Embalagem 800G. (tipo Ninho 3). 

und 250 
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Suplemento nutricional infantil Nestlé Ascenda Sem Sabor 
especialmente elaborado com ingredientes que contribuem para o 
crescimento ideal e desenvolvimento cerebral. Ingredientes: Leite 
desnatado em pó, lactose, maltodextrina, concentrado proteico do 
soro de leite, fruto-oligossacarídeos, óleo de milho, óleo de canola 
com baixo teor erúcico, oleína de palma, magnésio (cloreto de 
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magnésio), óleo de peixe, cálcio (carbonato de cálcio), colina 
(bitartarato de colina), potássio (fosfato dipotássico), vitamina C 
(ácido L-ascórbico), potássio (citrato de potássio), sódio (fosfato 
dissódico), ferro (sulfato ferroso), taurina, inositol (mio-inositol) 
zinco (sulfato de zinco), nucleotídeo (citidina 5-monofosfato), 
nucleotídeo (uridina 5-monofosfato), vitamina E (acetato de DL-
alfa-tocoferila), vitamina B6 (cloridrato de piridoxina), niacina 
(nicotinamida), nucleotídeo (adenosina 5-monofosfato), ácido 
pantotênico (D-pantotenato de cálcio), manganês (sulfato de 
Manganês II), cobre (sulfato de cobre), L-carnitina, vitamina B1 
(tiamina mononitrato), nucleotídeos (guanosina 5-monofosfato), 
vitamina B2 (riboflavina), vitamina A (acetato de retinila), ácido 
fólico (ácido N-pteroil-L-glutâmico), sódio (cloreto de sódio), beta-
caroteno sintético idêntico ao natural, vitamina K (fitomenadiona), 
molibdênio (molibdato de sódio), cromo (cloreto de cromo III), 
selênio (selenato de sódio), iodo (iodeto de potássio), biotina (D-
biotina), vitamina D (colecalciferol), vitamina B12 
(cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja e reguladorez de 
acidez hidróxido de potássio e ácido cítrico. ALÉRGICOS: 
CONTÉM LEITE E DERIVADOS E DERIVADOS DE SOJA E 
PEIXE. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.Embalagem 800G. (tipo Ascenda). 

31 

Fórmula Infantil AR para Lactentes e de seguimento para 
lactentes de 0 a 12 meses de idade. Com DHA e ARA. Não 
contém glúten.  É adequado para a alimentação de lactentes, 
como fonte alimentar única, desde o nascimento até aos 6 meses 
de idade, quando não amamentados.  O ALEITAMENTO 
MATERNO EVITA INFECÇÕES E ALERGIAS E FORTALECE O 
VÍNCULO MÃE-FILHO. Embalagem 800G. (tipo NaN AR ou 
similar). 

und 150 
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Suplemento que pode ser administrado tanto por via oral 
como enteral, em uma embalagem de 1 litro estão concentradas 
1.500 calorias, quantidade ideal para  reposição e manutenção do 
estado nutricional. podendo ser utilizado como auxilio nutricional 
em tratamentos de pacientes com doenças neurológicas ou 
desnutrição. possui alta concentração calórica, excelente 
digestibilidade, baixo teor e gordura saturada auxiliando o 
funcionamento intestinal, contém um mix de proteínas que se 
encaixa na necessidade de consumo de uma dieta normoproteico. 
TIPO TROPHIC 1,5 

und 200 
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Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e 
crianças de primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com proteína láctea extensamente 
hidrolisada e com restrição de lactose, com DHA e ARA, e 
nucleotídeos.Composição:  Xarope de glicose, proteína hidrolisada 
do soro de leite, triglicerideos de cadeia média, óleos vegetais 
(colza, girassol, palma), fosfato tricálcico, fosfato di-hidrogenado de 
potássio, cloreto de potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, 
óleo de mortierella alpina, cloreto de colina, vitamina c, cloreto de 
sódio, cloreto de magnésio, taurina, inositol, sulfato ferroso, 
vitamina e, sulfato de zinco, l-carnitina, uridina, citidina, adenosina, 
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inosina, niacina, d-pantotenato de cálcio, guanosina, d-biotina, 
sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato de manganês, vitaminas a, 
b2, b12, b1, d, b6, iodeto de potássio, vitamina k, selenito de sódio, 
emulsificante, mono e diglicerídeos de ácidos graxos. não contém 
glúten. alérgicos: contém derivados de peixe e de leite (proteina 
extensamente hidrolisada do soro de leite). TIPO PREGOMIN  

34 

Fórmula infantil indicado para suprir as necessidades nutricionais 
de vitaminas e minerais, auxiliando no crescimento saudável das 
crianças. seus componentes ajudam na melhora do sistema 
imunológico e também em uma absorção de cálcio mais eficaz. 
Lata com 800g. Composição: leite parcialmente desnatado, 
maltodextrina, soro de leite desproteinizado desmineralizado, soro 
do leite, galacto-oligossacarídeos, óleo de milho, óleo de canola 
com baixo teor erúcico, oleína de palma, cálcio (carbonato de 
cálcio) fósforo (fosfato de potássio dibásico), fruto-
oligossacarídeos, vitamina c (ácido l-ascórbico), zinco (sulfato de 
zinco), vitamina e (acetato de dl-alfa-tocoferila), niacina 
(nicotinamida), ácido pantotênico (d-pantotenato de cálcio), 
vitamina b1 (tiamina mononitrato), vitamina b6 (cloridrato de 
piridoxina), vitamina a (acetato de retinila), vitamina b2 
(riboflavina), ácido fólico (ácido n-pteroil-l-glutâmico), selênio 
(selenito de sódio), vitamina k (fitomenadiona), biotina (d-biotina), 
vitamina d (colecalciferol), vitamina b12 (cianocobalamina), ferro 
(sulfato ferroso), emulsificante lecitina de soja, e reguladores de 
acidez (citrato de potássio, ácido cítrico e hidróxido de potássio). 
alérgicos: contém leite e derivados e derivados de soja. contém 
lactose. não contém glúten.TIPO NESTONUTRI 
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Fórmula infantil para lactentes de seguimento lactentes e/ou 
crianças de primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose à base de 
proteína hidrolisada de arroz. fórmula enriquecida 
com nucleotídeos e taurina, nutrientes essenciais para o 
desenvolvimento dos bebês. produto indicado para lactentes e 
como complemento para crianças de 0 a 36 meses.TIPO 
NOVAMIL 400G 

und 200 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O valor estimado da contratação deverá ser apurado por meio de pesquisa de preços realizada nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e regulamentação aplicável, utilizando fontes idôneas e compatíveis 
com o mercado, tais como: 
A) Banco de preços/sistemas oficiais de pesquisa; 
A estimativa deverá considerar a unidade de fornecimento, gramatura, apresentação, composição 
nutricional, validade, logística de entrega e peculiaridades do produto, evitando comparação 
inadequada entre produtos de natureza, concentração ou finalidade clínica distintas. 
 
10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
A contratação deverá ser realizada por itens, com julgamento pelo menor preço por item, 
considerando que os produtos possuem características distintas, marcas variadas, composições 
específicas, apresentações diversas e fornecedores especializados em determinados segmentos. 
O parcelamento por item é recomendável porque: 
A) Amplia a competitividade; 



 

 

 

B) Permite participação de maior número de fornecedores; 
C) Evita restrição indevida do certame; 
D) Possibilita obtenção do menor preço individual para cada produto; 
E) Reduz o risco de fracasso global do certame; 
F) Atende melhor às demandas individualizadas de pacientes; 
G) Favorece o controle técnico de cada produto adquirido. 
Não se recomenda o julgamento por lote único, pois isso poderia restringir a competição e dificultar 
a participação de fornecedores que comercializam apenas determinados tipos de suplementos, 
fórmulas ou dietas. 
 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 
A) Garantir o fornecimento regular de suplementos alimentares e fórmulas nutricionais aos 
beneficiários do Município; 
B) Cumprir adequadamente decisões judiciais relacionadas ao direito à saúde; 
C) Evitar descontinuidade no atendimento de pacientes com necessidades nutricionais específicas; 
D) Assegurar suporte nutricional adequado aos pacientes do Hospital Municipal de São João/PE; 
E) Reduzir riscos de agravamento clínico decorrentes da falta de produto nutricional; 
F) Obter preços mais vantajosos mediante disputa eletrônica; 
G) Melhorar o planejamento das aquisições da Secretaria Municipal de Saúde; 
H) Reduzir compras emergenciais e fracionadas; 
I) Fortalecer o controle de estoque, validade, lote e rastreabilidade dos produtos; 
J) Promover maior segurança jurídica, administrativa e assistencial. 
 
12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 
Antes da publicação do edital, recomenda-se que a Administração adote as seguintes providências: 
A) Verificação da classificação sanitária dos produtos; 
B) Elaboração do Termo de Referência; 
C) Definição do prazo de entrega; 
D) Definição do local de entrega; 
E) Indicação do fiscal e gestor do contrato; 
F) Verificação da disponibilidade orçamentária; 
G) Publicação do edital em plataforma eletrônica adequada e nos meios oficiais exigidos. 
 
13. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SUGERIDOS 
Sem prejuízo das exigências legais e editalícias, recomenda-se exigir dos licitantes: 
A) Habilitação jurídica; 
B) Regularidade fiscal, social e trabalhista; 
C) Declarações legais exigidas pela Lei nº 14.133/2021; 
D) Comprovação de aptidão para fornecimento de objeto compatível, quando tecnicamente 
justificável; 
E) Alvará sanitário ou licença sanitária, quando exigível para a atividade desempenhada; 
F) Autorização ou regularidade perante órgãos competentes, quando aplicável ao tipo de produto 
comercializado; 
G) Apresentação de ficha técnica, catálogo, rótulo ou documento equivalente dos itens ofertados, 
quando solicitado; 
H) Comprovação de registro, notificação ou dispensa de registro junto à ANVISA, conforme a 
natureza do produto. 
As exigências deverão ser proporcionais ao objeto, evitando restrições indevidas à competitividade. 
 



 

 

 

14. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme emissão de ordem de fornecimento 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Sugere-se o seguinte regramento: 
A) Prazo de entrega: até 05 dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento, salvo prazo 
diverso definido pela Administração; 
B) Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, Hospital Municipal de São 
João/PE ou outro local indicado na ordem de fornecimento; 
C) A entrega deverá ser acompanhada de nota fiscal, identificação dos itens, lote e validade; 
D) Produtos com embalagem violada, avariada, vencida, sem identificação ou divergente da 
especificação deverão ser recusados; 
E) A contratada deverá substituir o item recusado no prazo fixado pela Administração, sem custo 
adicional; 
F) Produtos que exijam condições especiais de armazenamento ou transporte deverão ser 
entregues conforme orientação do fabricante e normas sanitárias aplicáveis. 
 
15. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A execução contratual deverá ser acompanhada por servidor designado como fiscal do contrato, 
com apoio técnico da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente de profissional da área de 
nutrição, farmácia, enfermagem ou área correlata, conforme organização administrativa local. 
Competirá à fiscalização: 
A) Conferir a conformidade dos produtos entregues; 
B) Verificar lote, validade, embalagem, quantidade e especificações; 
C) Acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega; 
D) Registrar recusas, substituições e ocorrências; 
E) Controlar saldo contratual e consumo por item; 
F) Comunicar descumprimentos à autoridade competente; 
G) Atestar notas fiscais somente após o recebimento regular dos produtos. 
 
16. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
Não foram identificadas contratações diretamente interdependentes indispensáveis à execução do 
objeto. Contudo, a efetividade da contratação depende da atuação integrada da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Hospital Municipal, do setor jurídico responsável pelo acompanhamento 
das demandas judiciais, do setor de compras e do almoxarifado. 
A Administração poderá manter controles internos de beneficiários judiciais, prescrições, consumo 
mensal e estoque, a fim de evitar falta de produtos ou aquisições desnecessárias. 
 
17. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 
Embora a contratação possua baixo impacto ambiental direto, recomenda-se observar práticas 
sustentáveis compatíveis com o objeto, tais como: 
A) Evitar aquisição de produtos com validade reduzida; 
B) Controlar estoque para reduzir perdas por vencimento; 
C) Priorizar entregas planejadas para reduzir desperdício logístico; 
D) Exigir descarte adequado de embalagens, quando aplicável; 
E) Rejeitar produtos avariados ou com acondicionamento inadequado; 
F) Planejar quantitativos com base no consumo real, evitando superdimensionamento. 
 
18. ANÁLISE DE RISCOS 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 
MEDIDA 
PREVENTIVA 

MEDIDA CORRETIVA 



 

 

 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 
MEDIDA 
PREVENTIVA 

MEDIDA CORRETIVA 

Desabastecimento de 
suplementos ou 
fórmulas 

Média Alto 
Planejamento de 
quantitativos e 
estoque mínimo 

Compra emergencial 
justificada e notificação 
da contratada 

Descumprimento de 
decisão judicial 

Média Alto 

Controle 
atualizado dos 
beneficiários 
judiciais 

Priorização da entrega e 
comunicação ao setor 
jurídico 

Entrega de produto 
diverso do solicitado 

Média Alto 
Especificação 
clara e conferência 
técnica 

Recusa e substituição 
imediata 

Produto com validade 
reduzida 

Média Médio 
Exigir validade 
mínima no edital 

Recusa do item e 
substituição 

Preços acima do 
mercado 

Baixa Alto 

Pesquisa de 
preços ampla e 
julgamento por 
item 

Revisão da estimativa 
ou negociação 

Restrição indevida da 
competitividade 

Baixa Alto 
Evitar marca, 
salvo justificativa 
técnica ou judicial 

Retificação do edital 

Atraso na entrega Média Alto 
Prazo claro e 
sanções 
contratuais 

Aplicação de 
penalidades e 
convocação de 
fornecedor 
remanescente, se 
cabível 

Aquisição de item com 
classificação sanitária 
inadequada 

Baixa Alto 
Análise técnica 
prévia das 
especificações 

Substituição do item e 
apuração de 
responsabilidade 

 
19. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
Diante da análise realizada, conclui-se pela viabilidade técnica, operacional, jurídica e econômica 
da contratação pretendida, por meio de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço 
por item, para aquisição parcelada de suplementos alimentares, fórmulas nutricionais, dietas 
especiais, módulos nutricionais e correlatos destinados ao atendimento das necessidades do 
Município de São João/PE. 
A contratação é necessária e justificada, especialmente para garantir o cumprimento de demandas 
judiciais de beneficiários do município e assegurar o atendimento nutricional adequado aos 
pacientes assistidos pelo Hospital Municipal de São João/PE. 
A solução proposta atende ao interesse público, promove maior eficiência administrativa, reduz 
riscos de descontinuidade assistencial, amplia a competitividade, permite melhor controle dos 
preços e contribui para a regularidade dos serviços públicos de saúde. 
Assim, recomenda-se o prosseguimento da contratação, com elaboração do Termo de Referência, 
pesquisa de preços, definição dos quantitativos, indicação orçamentária, designação de fiscal e 
adoção das demais providências necessárias à deflagração do procedimento licitatório. 
 



 

 

 

20. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base nos elementos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, declara-se viável e 
necessária a contratação para aquisição de suplementos alimentares e produtos nutricionais 
correlatos, mediante Pregão Eletrônico, com julgamento pelo menor preço por item, para 
atendimento das necessidades do Município de São João/PE. 

 
 

São João, 22 de maio de 2026 
 
 

GLEICE IZABEL VELOSO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO  
 
1.1. O presente termo de referência consiste na AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PE 
 

2. JUSTIFICATIVA  
2.1. A contratação acima descrita, a aquisição de AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PE. 
 
2.2. A presente contratação decorre da necessidade de garantir o fornecimento regular de suplementos 
alimentares, fórmulas nutricionais, dietas enterais, módulos nutricionais e produtos correlatos destinados ao 
atendimento de pacientes que demandam suporte nutricional específico no âmbito do Município de São 
João/PE. 
A demanda possui caráter essencial, sensível e continuado, uma vez que se relaciona diretamente à 
preservação da saúde, da integridade física, da qualidade de vida e, em determinados casos, da própria 
manutenção clínica de pacientes em situação de vulnerabilidade nutricional, clínica ou social. 
A aquisição visa atender duas frentes prioritárias: 
A) Cumprimento de demandas judiciais ajuizadas por beneficiários do município, nas quais o Poder Público é 
compelido ao fornecimento de determinados suplementos, fórmulas ou dietas especiais, sob pena de 
descumprimento de decisão judicial, aplicação de multa e prejuízo direto ao paciente beneficiário; 
B) Atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital Municipal de São João/PE, que, durante internação, 
observação, recuperação clínica ou acompanhamento ambulatorial, necessitam de suporte nutricional 
complementar ou especializado, conforme prescrição médica, nutricional ou protocolo da unidade de saúde. 
A ausência desses produtos pode comprometer tratamentos em curso, agravar quadros clínicos, prejudicar a 
recuperação de pacientes, gerar descontinuidade terapêutica, aumentar o tempo de permanência hospitalar e 
ampliar riscos administrativos, judiciais e assistenciais ao Município. 
 
3 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
 
3.1. Estão dispostas no ANEXO A deste termo, as especificações e quantitativos;  
 
4 – DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 
  
4.1. A quantidade a ser registrada para cada item foi obtida com base nas demandas oriundas da secretaria 
de educação. 
 
5 – DAS CONDIÇÕES E LOCAL PARA ENTREGAS  
 
5.1. A entrega do objeto desta aquisição deverá ocorrer no na secretaria de saúde, situado na Rua Augusto 
Peixo, 31, centro, São João PE, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00h às 14:00h, mediante 
agendamento. 
 
5.3. O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de fornecimento 
pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data do 
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  
 
5.4. A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, sem 
qualquer custo adicional posterior; 
 
5.5. As ordens de fornecimento deverão ser enviadas pela Contratante por meio eletrônico, físico ou por 
correio;  
 



 

 

 

5.6. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a 
Secretaria Demandante, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se 
encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não atender às especificações deste termo;  
 
5.7. Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Secretaria 
Demandante, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo 
em no máximo 24 (vinte e quatro) horas; 
 
5.8. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da Secretaria Demandante;  
 
5.9. Se algum produto apresentar irregularidade, a Secretaria Demandante o enviará a um laboratório de sua 
escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de comprovação 
de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta 
comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada. A Secretaria 
Demandante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido 
diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as 
definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados. 
 
6 – DO VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO 
 
6.1. Será definido pela área competente quando do estudo de preços. 
 
7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1 – Oriundas da secretaria de obras 
 
8 – REQUISITOS  
 
8.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante 
fornecido produtos compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do 
nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de 
Licitação – CPL possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 
 
9 – DOS PREÇOS APRESENTADOS  
 
9.1. Os preços apresentados nas propostas deverão incluir o valor final dos produtos, considerando todas as 
despesas administrativas e fiscais; 
 
9.2. Nos preços já deverão estar consideradas todas as despesas com tributos, fretes, transportes, 
combustíveis, seguros e demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos preços do objeto deste 
termo;  
 
9.3. Os preços apresentados serão de exclusiva responsabilidade da empresa, cabendo o direito de pleitear, 
posteriormente, qualquer alteração, diante das condições previstas em lei; 
 
10 – DO PRAZO E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos ocorrerão conforme pedidos, em até 30 dias a contar da data de entrega dos produtos, 
acompanhados respectivamente da nota fiscal.  
 
10.2. A data de pagamento passará a ser computada a partir da entrega integral do pedido; 
 
10.3. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter as regularidades fiscais 
apresentadas durante processo de habilitação; 
 
11 – DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO E VIGÊNCIA 
 



 

 

 

11.1. As empresas declaradas vencedoras deverão comparecer a Secretaria Demandante, para assinatura 
do contrato no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a sua convocação;  
 
11.2. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
São obrigações da contratada: 
 
a. Os produtos devem ser entregues no endereço disposto neste termo na embalagem original, em 
perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 
identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo, com especificação dos quantitativos 
discriminados na nota fiscais apresentados. O número do lote do produto recebido deve constar na 
rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de produto entregue;  
 
b. O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, 
qualidade, integridade dos mesmos; 
 
c. Todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constatadas nos rótulos e nas bulas, todas as 
informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a legislação sanitária 
e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor;  
 
d. Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de 
parcelamento e quantidades; 
 
e. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para o município;  
 
f. Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;  
 
g. Manter durante a vigência da ata de registro de preço toda regularidade apresentada no Processo 
licitatório. 
 
14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
São obrigações do contratante: 
 
 
a. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 
 
 
b. Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  
 
 
c. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município;  
 
d. Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  
 
 
e. Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as especificações 
prescritas no edital, atestando sua conformidade;  
 
 
f. Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da 
autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes;  
 
 



 

 

 

g. Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 
 
15 – DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização e execução do contrato serão realizados pela Secretaria Demandante, por profissional(is) da 
área técnica a ser(em) designado(s);  
 
A designação do fiscal será realizada no momento da assinatura da ata de registro de preço, devidamente 
indicada pelo Secretário de Demandante. 
 
16 – DAS PENALIDADES  
Pela INEXECUÇÃO total ou parcial da Ata/contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 14.133/21, 
sendo que, em caso de multa, esta será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, bem como a 
Declaração de Inidoneidade para contratação com a Administração Pública, por um período não superior à 02 
(dois) anos. 
 
16 - DA RECUSA DO OBJETO  
Serão recusados pela gestão ou fiscalização do contrato a entrega do objeto deste termo que apresentarem 
as seguintes configurações;  
 
Embalagens não identificadas com o nome do produto, quantidade, validade; 
 
Produtos que apresentarem vícios de quantidade como embalagem violada, amassada, fora do prazo de 
validade, com acondicionamento impróprio, ou ainda defeitos de fabricação; 
 
Produto para os quais a nota fiscal/fatura estiver com a especificação do objeto e quantidade em desacordo 
com o discriminado neste Termo de Referência e no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 
 
Produto que estiver com prazo de validade inferior a 12 (doze) meses; 
 
Produto que não acompanhar a Nota Fiscal Eletrônica/DANFE e Ordem de Fornecimento;  
 
17 – DA SUBCONTRATAÇÃO  
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste termo de referência;  
18 – DO REAJUSTE  
 
Não será concedido reajuste ou correção monetária no valor do contrato, estando assegurado o 
restabelecimento do seu equilíbrio econômico financeiro inicial, na ocorrência de fato superveniente que 
implique a inviabilidade de sua execução, de acordo com a lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.  
 
19 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  
  
A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições formalmente convencionadas, acréscimos ou 
supressões do objeto, em até 25% no valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei 14.133/93 
e suas alterações posteriores. 
 

São João, 22 de maio de 2026 
 
 

GLEICE IZABEL VELOSO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 
 



 

 

 

 
ANEXO A 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANT 
P MAX 
ADM 

V. TOTAL 

1 

Leite em pó desnatado, instantâneo, enriquecido com 
vitaminas A, D e C, solúvel, não podendo ser modificado, 
contendo no corpo da embalagem, especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e data de 
vencimento, não deve soltar ar com cheiro azedo ou podre, 
quando aberto; Não deve apresentar mancha escura, o leite 
deve desmanchar facilmente na água; Deve estar seco e 
solto; Não deve apresentar cor alaranjada ou amarelo forte, 
cheiro azedo ou rançoso, manchas escuras ou 
esverdeadas(mofo). O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Acondicionado em latas selado automaticamente com 
400g e deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número 
do lote, quantidade do produto e sua validade que não 
poderá ser inferior a 04 (quatro) meses a partir da data de 
sua entrega. (Tipo Ninho ou Similar). 

und 600 R$ 26,77 R$ 16.062,00 

2 

Leite em pó integral instantâneo, enriquecido com 
vitaminas A e D, contendo no mínimo 26g de proteínas e 38g 
de carboidratos por cada 100g do produto, integral, solúvel, 
não podendo ser modificado, contendo no corpo da 
embalagem, especificação dos ingredientes, informações do 
fabricante e data de vencimento, não deve soltar ar com 
cheiro azedo ou podre, quando aberto; não deve apresentar 
mancha escura, o leite deve desmanchar facilmente na 
água; deve estar seco e solto; não deve apresentar cor 
alaranjada ou amarelo forte, cheiro azedo ou rançoso, 
manchas escuras ou esverdeadas(mofo). O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Acondicionamento em embalagens filme de 
Poliester metalizado selado automaticamente de 200g e 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, 
quantidade do produto e sua validade que não poderá ser 
inferior a 04 (quatro) meses a partir da data de sua entrega. 

und 2500 R$ 9,59 R$ 23.975,00 

3 

Leite / Suplemento nutricional Sabor Baunilha ou frutas 
vermelhas para crianças, rico em energia, vitaminas, 
minerais, proteínas, carboidratos, lipídeos e ácidos graxos 
ômega 6 e 3. Não contém lactose e glúten. Acondicionados 
em embalagens de 400 gramas. (tipo Fortini).  

und 300 R$ 60,25 R$ 18.075,00 

4 

Leite / Suplemento nutricional Sabor Baunilha ou frutas 
vermelhas para crianças, rico em energia, vitaminas, 
minerais, proteínas, carboidratos, lipídeos e ácidos graxos 
ômega 6 e 3. Não contém lactose e glúten. Acondicionados 
em embalagens de 400 gramas. (tipo Fortini complete).  

und 400 R$ 60,09 R$ 24.036,00 

5 

Leite / Suplemento nutricional Sabor Baunilha ou frutas 
vermelhas para crianças, rico em energia, vitaminas, 
minerais, proteínas, carboidratos, lipídeos e ácidos graxos 
ômega 6 e 3. Não contém lactose e glúten. Acondicionados 
em embalagens de 400 gramas. (tipo Fortini Plus).  

und 350 R$ 70,73 R$ 24.755,50 



 

 

 

6 

Leite / Suplemento oral SEM SABOR Contém fibras, rico 
em vitaminas e minerais, fibras, alimentação equilibrada, 
complemento alimentar. Ingredientes: 100% Leite em pó 
desnatado, 40% maltodextrina, 60% lactose, 
frutooligossacarídeos, 100% gordura láctea, 30% inulina, 
70% FOS, minerais, vitaminas, emulsificante lecitina de soja 
e aromatizante. ISENTO DE GLÚTEN. Acondicionado em 
embalagens de 400 gramas. (tipo Nutren ou similar). 

und 350 R$ 74,15 R$ 25.952,50 

7 

Leite em Pó - 0 a 6 meses, lactose, concentrado protéico de 
soro de leite, oleina de palma, leite desnatado, óleo de 
canola, óleo de palmiste, óleo de milho, sais minerais (citrato 
de cálcio, cloreto de potássio, cloreto de magnésio, citrato de 
sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
iodeto de potássio, sulfato de manganês, selenato de sódio), 
vitaminas (vitamina c, niacina, vitamina e, pantotenato de 
cálcio, vitamina a, vitamina b6, vitamina b1, vitamina d, 
vitamina b2, acido folico, vitamina k, biotina), óleo de peixe, 
lecitina de soja, acido graxo araquidonico, larginina, l-
carnitina, nucleotideos, taurina bitartarato de colina, inositol, 
lhistidina. não contem glúten. Acondicionados em 
embalagens de 800 gramas (tipo NAN confort 1).  

und 400 R$ 76,76 R$ 30.704,00 

8 

Leite em Pó - 6 a 12 meses, lactose, leite desnatado, 
concentrado proteico de soro do leite, oleina de palma, óleo 
de canola, óleo de palmiste, óleo de milho, sais minerais 
(citrato de calcio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 
cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, vitaminas 
(vitamina c, niacina, vitamina e, pantotenato de cálcio, 
vitamina a, vitamina b6, vitamina b1, vitamina d, vitamina b2, 
acido fólico, vitamina k, biotina, vitamina b12), óleo de peixe, 
cultura de lactobacillus e bifidus. não contem glúten. 
Acondicionados em embalagens de 800 gramas. (tipo 
NAN confort 2).  

und 400 R$ 79,45 R$ 31.780,00 

9 

Leite em Pó - 0 a 6 meses, lactose, concentrado protéico de 
soro de leite, oleina de palma, leite desnatado, óleo de 
canola, óleo de palmiste, óleo de milho, sais minerais (citrato 
de cálcio, cloreto de potássio, cloreto de magnésio, citrato de 
sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
iodeto de potássio, sulfato de manganês, selenato de sódio), 
vitaminas (vitamina c, niacina, vitamina e, pantotenato de 
cálcio, vitamina a, vitamina b6, vitamina b1, vitamina d, 
vitamina b2, acido folico, vitamina k, biotina), óleo de peixe, 
lecitina de soja, acido graxo araquidonico, larginina, l-
carnitina, nucleotideos, taurina bitartarato de colina, inositol, 
lhistidina. não contem glúten. Acondicionados em 
embalagens de 800 gramas (tipo Aptamil 1).  

und 400 R$ 66,17 R$ 26.468,00 

10 

Leite em Pó - 6 a 12 meses, lactose, leite desnatado, 
concentrado proteico de soro do leite, oleina de palma, óleo 
de canola, óleo de palmiste, óleo de milho, sais minerais 
(citrato de calcio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 
cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, vitaminas 
(vitamina c, niacina, vitamina e, pantotenato de cálcio, 
vitamina a, vitamina b6, vitamina b1, vitamina d, vitamina b2, 
acido fólico, vitamina k, biotina, vitamina b12), óleo de peixe, 
cultura de lactobacillus e bifidus. não contem glúten. 
Acondicionados em embalagens de 800 gramas. (tipo 
Aptamil 2).  

und 350 R$ 69,44 R$ 24.304,00 



 

 

 

11 

Leite em Pó infantil padrão de seguimento, para lactentes a 
partir do 10º mês, adicionada de prebióticos, com lactose, 
isenta de sacarose. Acondicionados em embalagens de 
800 gramas. (tipo Aptamil 3). 

und 350 R$ 73,00 R$ 25.550,00 

12 

Leite em Pó 1º Semestre, formulação infantil com proteína 
modificada à base de soro de leite, acrescida de óleos 
vegetais (milho e soja), tendo como fonte de carboidrato a 
lactose, enriquecida de vitaminas, minerais, ferro e outros 
oligoelementos, recomendado para lactentes até o 6º mês de 
vida, contendo na embalagem a descrição das 
características do produto, data de fabricação e validade. 
Acondicionamento em embalagens com 400g e deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto e sua validade que não poderá ser inferior a 04 
(quatro) meses a partir da data de sua entrega. (Tipo 
Nestogeno ou Similar). 

und 600 R$ 41,43 R$ 24.858,00 

13 

Leite em Pó 2º Semestre, fórmula infantil de seguimento, 
com predominância protéica de caseína; é acrescida de 
óleos vegetais, maltodextrina e enriquecida com vitaminas, 
minerais, ferro e outros oligoelementos.Leite de vaca 
desnatado (fonte protéica), maltodextrina, oleína de palma, 
óleo de palmiste, óleo de canola, óleo de milho, minerais 
(sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de 
potássio), lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, vitamina 
PP, vitamina E, pantoteonato de cálcio, vitamina A, , vitamina 
B6, vitamina B1, vitamina D3, vitamina B2, ácido fólico, 
vitamina K1, biotina, vitamina B12). NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. A embalagem deverá constar externamente, os 
dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número de registro e Normas de CodexAlimentarius 
para fórmulas destinadas a lactentes-FAO/OMS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. Porção de 100g 
contenham 478 Kcal, 51g de Carboidrato, 20g de Proteína, 
22g de Gordura Total, 0g de Gordura Saturada. 
Acondicionamento em embalagens de 400g e deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto e sua validade que não poderá ser inferior a 04 
(quatro) meses a partir da data de sua entrega. (Tipo 
Nestogeno ou Similar) 

und 800 R$ 33,80 R$ 27.040,00 

14 

Leite em Pó sem lactose, com xarope de glicose, óleos 
vegetais (palma, colza, coco, girassol) e de Mortierella alpina 
e Crypthecodinium cohnii, proteínas do soro de leite, 
caseína, substâncias minerais (citrato de cálcio, hidróxido de 
potássio, hidróxido de sódio, cloreto de potássio, cloreto de 
magnésio, sulfato de manganês, iodeto de potássio, selenato 
de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato cúprico, 
fosfato de cálcio, hidróxido de cálcio), regulador de acidez 
(ácido cítrico), emulsionante (lecitina de soja), vitaminas (C, 
PP, ácido pantoténico, E, B1, A, B2, B6, ácido fólico, K, 
biotina, D, B12), bitartrato de colina, taurina, cultura de 
Lactobacillus reuteri , nucleótidos, inositol, L-carnitina, sem 
glutem. Acondicionados em embalagens com 400 g (tipo 

und 400 R$ 72,57 R$ 29.028,00 



 

 

 

NAN, Aptamil ou similar) 

15 

Leite integral Zero Lactose, maltodextrina, soro de leite, 
enzima lactase, minerais (pirofosfato férrico e sulfato de 
zinco), vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de retinila, 
colecalciferol), emulsificante lecitina de soja e regulador de 
acidez hidróxido de potássio. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA, LEITE E 
DERIVADOS. Acondicionados em embalagens de 380 
gramas. (Tipo Ninho Zero Lactose). 

und 300 R$ 28,05 R$ 8.415,00 

16 

Leite em pó para nutrição enteral à base de proteína isolada 
de soja, rica em isoflavonas. Nutricionalmente completa e 
normocalórica na diluição padrão. Hipossódica, isenta de 
sacarose e lactose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Acondicionado 
em embalagem de 800g. (tipo Nutrison Soya)  

und 300 R$ 88,92 R$ 26.676,00 

17 

Leite Sabor Baunilha, pronto para uso, fornece nutrição 
completa e balanceada para crianças de 1 a 10 anos de 
idade. Pode ser usado como suporte total de nutrição, ou 
como suplemento nutricional. Indicados para crianças 
intolerantes à lactose. Contendo 100% ou mais de U.S. RDA 
para proteína, vitaminas e minerais. Acondicionados em 
embalagens de 400g (tipo PediaSure). 

und 400 R$ 66,84 R$ 26.736,00 

18 

Leite Milnutri Premium, Composto lácteo com óleos 
vegetais e fibras, fonte de Cálcio, Ferro, Zinco, Vitaminas A, 
B2, B12, B5, E e K, rico em vitaminas C e D. MIlnutri 
Premium é o Composto Lácteo que possui DHA, ferro, 
vitaminas e minerais e um mix exclusivo de nutrientes que 
contribuem para o desenvolvimento físico e mental das 
crianças. Contém lactose. Não contém glúten. Este produto 
não é leite em pó. Alérgicos:contém leite e derivados de leite, 
soja e peixe. Embalagem de 800G. 

und 300 R$ 75,12 R$ 22.536,00 

19 

Leite Milnutri Complete, Suplemento alimentar infantil sem 
adição de sacarose, Milnutri Complete possui o melhor 
equilíbrio de vitaminas e minerais e um exclusivo mix de 
fibras que contribuem na melhora do apetite, reduz o risco de 
doenças, além de melhorar o funcionamento intestinal. 
CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, 
DE PEIXE E DE SOJA. Embalagem de 800G. 

und 300 R$ 78,78 R$ 23.634,00 

20 

Leite Milnutri composto lácteo soja, O único pó para 
preparo de bebida à base de soja da categoria, desenvolvido 
para atender às necessidades da infância. Possui óleos 
vegetais e fibras, fonte de Cálcio, Ferro, Zinco, Vitaminas A, 
B2, B12, B5, E e K, rico em vitaminas C e D. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM SOJA. NÃO CONTÉM 
PROTEÍNAS LÁCTEAS. Embalagem de 800G. 

und 200 R$ 81,95 R$ 16.390,00 

21 

Leite Aptamil Active, é uma fórmula infantil para lactentes e 
de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância, 
com proteína láctea hidrolisada o Aptamil Active proporciona 
alívio e conforto para o intestino dos bebês, facilitando na 
digestão e ajudando a diminuir as cólicas. Sua fórmula 
cuidadosamente produzida reduzido teor de lactose. 
Embalagem de 800G. 

und 250 R$ 116,26 R$ 29.065,00 

22 

Leite Ensure Plus sabor Baunilha, é um suplemento 
nutricional com maior aporte de nutrientes para o auxílio na 
recuperação de carências nutricionais. Não contém glúten. A 
Linha Ensure possui macronutrientes, entre eles a proteína, 

und 350 R$ 79,39 R$ 27.786,50 



 

 

 

vitaminas e minerais, que são importantes para manutenção 
da massa muscular. Densidade Calórica (kcal/ml): 
1,5kcal/ml. Benefícios: 28 vitaminas e minerais; Cálcio e 
Vitamina D para os ossos; Proteína para os músculos; Fibras 
para o intestino. Embalagem de 400G. 

23 

Leite Thicken UP Clear, é um espessante e gelificante para 
alimentos. Não altera cor, sabor e cheiro dos alimentos 
quentes ou frios. Ingredientes: Maltodextrina, espessante 
goma xantana e gelificante cloreto de potássio. NÃO 
CONTÉM GLUTÉN. ALÉRGICOS: PODE CONTER LEITE. 
Embalagem de 125G. 

und 350 R$ 85,59 R$ 29.956,50 

24 

LEITE NEOCATE LCP rica em nutrientes é fundamental 
para o crescimento saudável das crianças, desenvolvidos 
com o mais alto padrão de qualidade como a Fórmula Infantil 
Neocate LCP Upgrade 400g sabor original. Indicada para 
crianças de até 1 ano de idade, ela é a solução ideal para 
atender necessidades de dietas especificas com restrição de 
lactose e à base de aminoácidos livres. Sua composição traz 
DHA e ARA, dois nutrientes importantes para ajudar no 
desenvolvimento cerebral dos bebês. Embalagem de 400G. 

und 280 R$ 256,34 R$ 71.775,20 

25 

LEITE EM PÓ SUSTAIN ENERGY SABOR BAUNILA O 
complemento alimentar indicado para adolescentes, adultos 
e idosos que estão abaixo do peso ou precisam de um 
reforço de vitaminas e minerais, como esportistas e/ou 
pessoas que rejeitam algum tipo de alimento. Sustain 30 é 
um complemento com 30 vitaminas e minerais, além de ter 
0% de gordura e nutrientes balanceados. Com consistência 
de milk-shake. O consumo deve estar aliado a uma dieta 
equilibrada e hábitos de vida saudáveis.Não contém 
quantidades significativas de gorduras totais, trans, 
saturadas, monoinsaturadas, polinsaturadas e colesterol. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. Embalagem 350G. 

und 200 R$ 61,12 R$ 12.224,00 

26 

Fórmula Infantil Aptanutri Premium 3. Produto de alta 
qualidade rico em nutrientes fundamentais para um 
crescimento forte e saudável. Formula infantil para lactentes 
e crianças de primeira infância (de 1 ano até a fase-pré 
escolar), ela possui prebióticos que melhoram o 
funcionamento do intestino, taurina que reduz o cansaço 
muscular e nucleotídeos que instigam o descanso da 
criança. Além disso, é enriquecida com DHA e ARA, 
nutrientes importantes para o desenvolvimento neurológico e 
rico em vitaminas A, B12, C. É importante lembrar que o 
aleitamento materno evita infecções e alergias e é 
recomendado até os 2 anos de idade ou mais. Embalagem 
800G. (tipo Aptanutri) 

und 250 R$ 76,29 R$ 19.072,50 

27 

Fórmula infantil em pó indicado para recém-nascidos 
pré-termo (nascidos até 37 semanas de gestação) e/ou de 
alto risco, como forma de ajudar na nutrição e a ajustar o 
baixo peso. A fórmula pode ser um aditivo do leite materno 
ou, na impossibilidade do aleitamento materno, um substituto 
do mesmo. Possui DHA E ARA. Embalagem 400G. (tipo 
PRÉ-NAN). 

und 250 R$ 178,28 R$ 44.570,00 

28 

Fórmila infantil Ninho Fase 1 Com uma combinação única 
de fibras e rico em vitaminas e minerais, esse leite ajuda a 
complementar a alimentação, fortalece as defesas naturais 
das crianças e contribui para o funcionamento adequado do 

und 250 R$ 39,52 R$ 9.880,00 



 

 

 

intestino. Parcialmente desnatado, maltodextrina, óleo de 
milho, óleo de canola, lactose, frutooligossacarídeos, oleína 
de palma, inulina, minerais, vitaminas e emulsificante lecitina 
de soja. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADO DE 
SOJA, LEITE E DERIVADOS. ESTE PRODUTO NÃO 
É LEITE EM PÓ. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Embalagem 
800G. (tipo Ninho 1). 

29 

O Composto Lácteo Ninho Fases 3+ é ideal para contribuir 
com uma alimentação balanceada. Sua fórmula conta com 
imunonutrientes que favorecem o reforço do sistema 
imunológico, além de fibras probióticas, que ajudam no 
equilíbrio da flora intestinal. Ingredientes: leite parcialmente 
desnatado, soro de leite desproteinizado desmineralizado, 
maltodextrina, soro de leite, lactose, óleo de milho, óleo de 
canola com baixo teor erúcico, oleína de palma, fruto-
oligossacarídeos, cálcio (carbonato de cálcio), inulina, 
vitamina C (ácido L-ascórbico), ferro (sulfato ferroso), zinco 
(sulfato de zinco), vitamina E (acetato de DL-a-tocoferila), 
niacina (nicotinamida), ácido pantotênico (D-pantotênico), 
vitamina B1 (tiamina mononitrato), vitamina B6 (cloridrato de 
piridoxina), vitamina A (acetato de retinila), vitamina B2 
(riboflavina), selênio (selenito de sódio), ácido fólico (ácido 
N-pteroil-L-glutâmico), vitamina K (fitomenadiona), biotina (D-
biotina), vitamina D (colecalciferol), vitamina B12 
(cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja e regulador 
de acidez hidróxido de potássio. Recomendado para 
crianças de 3 a 5 anos. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS E DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM 
LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Embalagem 800G. 
(tipo Ninho 3). 

und 250 R$ 49,72 R$ 12.430,00 

30 

Suplemento nutricional infantil Nestlé Ascenda Sem 
Sabor especialmente elaborado com ingredientes que 
contribuem para o crescimento ideal e desenvolvimento 
cerebral. Ingredientes: Leite desnatado em pó, lactose, 
maltodextrina, concentrado proteico do soro de leite, fruto-
oligossacarídeos, óleo de milho, óleo de canola com baixo 
teor erúcico, oleína de palma, magnésio (cloreto de 
magnésio), óleo de peixe, cálcio (carbonato de cálcio), colina 
(bitartarato de colina), potássio (fosfato dipotássico), vitamina 
C (ácido L-ascórbico), potássio (citrato de potássio), sódio 
(fosfato dissódico), ferro (sulfato ferroso), taurina, inositol 
(mio-inositol) zinco (sulfato de zinco), nucleotídeo (citidina 5-
monofosfato), nucleotídeo (uridina 5-monofosfato), vitamina 
E (acetato de DL-alfa-tocoferila), vitamina B6 (cloridrato de 
piridoxina), niacina (nicotinamida), nucleotídeo (adenosina 5-
monofosfato), ácido pantotênico (D-pantotenato de cálcio), 
manganês (sulfato de Manganês II), cobre (sulfato de cobre), 
L-carnitina, vitamina B1 (tiamina mononitrato), nucleotídeos 
(guanosina 5-monofosfato), vitamina B2 (riboflavina), 
vitamina A (acetato de retinila), ácido fólico (ácido N-pteroil-
L-glutâmico), sódio (cloreto de sódio), beta-caroteno sintético 
idêntico ao natural, vitamina K (fitomenadiona), molibdênio 
(molibdato de sódio), cromo (cloreto de cromo III), selênio 
(selenato de sódio), iodo (iodeto de potássio), biotina (D-
biotina), vitamina D (colecalciferol), vitamina B12 
(cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja e 

und 200 R$ 101,98 R$ 20.396,00 



 

 

 

reguladorez de acidez hidróxido de potássio e ácido cítrico. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS E 
DERIVADOS DE SOJA E PEIXE. CONTÉM LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.Embalagem 800G. (tipo Ascenda). 

31 

Fórmula Infantil AR para Lactentes e de seguimento para 
lactentes de 0 a 12 meses de idade. Com DHA e ARA. Não 
contém glúten.  É adequado para a alimentação de lactentes, 
como fonte alimentar única, desde o nascimento até aos 6 
meses de idade, quando não amamentados.  O 
ALEITAMENTO MATERNO EVITA INFECÇÕES E 
ALERGIAS E FORTALECE O VÍNCULO MÃE-FILHO. 
Embalagem 800G. (tipo NaN AR ou similar). 

und 150 R$ 77,82 R$ 11.673,00 

32 

Suplemento que pode ser administrado tanto por via oral 
como enteral, em uma embalagem de 1 litro estão 
concentradas 1.500 calorias, quantidade ideal para  
reposição e manutenção do estado nutricional. podendo ser 
utilizado como auxilio nutricional em tratamentos de 
pacientes com doenças neurológicas ou desnutrição. possui 
alta concentração calórica, excelente digestibilidade, baixo 
teor e gordura saturada auxiliando o funcionamento 
intestinal, contém um mix de proteínas que se encaixa na 
necessidade de consumo de uma dieta normoproteico. TIPO 
TROPHIC 1,5 

und 200 R$ 36,36 R$ 7.272,00 

33 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para 
lactentes e crianças de primeira infância destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas com proteína láctea 
extensamente hidrolisada e com restrição de lactose, com 
DHA e ARA, e nucleotídeos.Composição:  Xarope de 
glicose, proteína hidrolisada do soro de leite, triglicerideos de 
cadeia média, óleos vegetais (colza, girassol, palma), fosfato 
tricálcico, fosfato di-hidrogenado de potássio, cloreto de 
potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de 
mortierella alpina, cloreto de colina, vitamina c, cloreto de 
sódio, cloreto de magnésio, taurina, inositol, sulfato ferroso, 
vitamina e, sulfato de zinco, l-carnitina, uridina, citidina, 
adenosina, inosina, niacina, d-pantotenato de cálcio, 
guanosina, d-biotina, sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato de 
manganês, vitaminas a, b2, b12, b1, d, b6, iodeto de 
potássio, vitamina k, selenito de sódio, emulsificante, mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos. não contém glúten. alérgicos: 
contém derivados de peixe e de leite (proteina extensamente 
hidrolisada do soro de leite). TIPO PREGOMIN  

und 200 R$ 143,58 R$ 28.716,00 

34 

Fórmula infantil indicado para suprir as necessidades 
nutricionais de vitaminas e minerais, auxiliando no 
crescimento saudável das crianças. seus componentes 
ajudam na melhora do sistema imunológico e também em 
uma absorção de cálcio mais eficaz. Lata com 800g. 
Composição: leite parcialmente desnatado, maltodextrina, 
soro de leite desproteinizado desmineralizado, soro do leite, 
galacto-oligossacarídeos, óleo de milho, óleo de canola com 
baixo teor erúcico, oleína de palma, cálcio (carbonato de 
cálcio) fósforo (fosfato de potássio dibásico), fruto-
oligossacarídeos, vitamina c (ácido l-ascórbico), zinco 
(sulfato de zinco), vitamina e (acetato de dl-alfa-tocoferila), 
niacina (nicotinamida), ácido pantotênico (d-pantotenato de 
cálcio), vitamina b1 (tiamina mononitrato), vitamina b6 

und 150 R$ 56,20 R$ 8.430,00 



 

 

 

(cloridrato de piridoxina), vitamina a (acetato de retinila), 
vitamina b2 (riboflavina), ácido fólico (ácido n-pteroil-l-
glutâmico), selênio (selenito de sódio), vitamina k 
(fitomenadiona), biotina (d-biotina), vitamina d 
(colecalciferol), vitamina b12 (cianocobalamina), ferro (sulfato 
ferroso), emulsificante lecitina de soja, e reguladores de 
acidez (citrato de potássio, ácido cítrico e hidróxido de 
potássio). alérgicos: contém leite e derivados e derivados de 
soja. contém lactose. não contém glúten.TIPO NESTONUTRI 

35 

Fórmula infantil para lactentes de seguimento lactentes 
e/ou crianças de primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose à base 
de proteína hidrolisada de arroz. fórmula enriquecida 
com nucleotídeos e taurina, nutrientes essenciais para o 
desenvolvimento dos bebês. produto indicado para lactentes 
e como complemento para crianças de 0 a 36 meses.TIPO 
NOVAMIL 400G 

und 200 R$ 248,34 R$ 49.668,00 

  R$ 859.889,70 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 

 
À 
Prefeitura Municipal de São João 
Processo Licitatório n°. 021/2026 
Pregão Eletrônico n° 012/2026 
 
 
 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
________________________, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as 
penalidades da lei, para fins de participação na licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 
012/2026, que: 
 

a) Não existe nenhum fato impeditivo de licitar em nenhum órgão público, quer seja municipal, estadual 
ou federal, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar qualquer ocorrência posterior.  
b) A empresa existe fisicamente e que está em pleno funcionamento;  
c) Para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
d) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do subitem 10 do presente edital.  
e) Que tomamos conhecimento de todas as peculiaridades, especificações e riscos condizentes à 
execução do objeto licitado, que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
f) A licitante possui plena e total capacidade técnica operacional e funcional para cumprimento das 
obrigações contratuais 

 
 
 

Local, ____ de ____________ de 2026. 
 
 
 

 
____________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
  



 

 

 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 
contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo secretário 
XXXXX, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, tendo como fiscal do 
respectivo contrato o senhor: xxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxx e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº XXXXXXXX, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº ........../20....,   mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1 O objeto do presente Termo é a Aquisição de suplementos alimentares para necessidades do Município 

de São João/PE 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3 Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.2 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.2 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 



 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 

1.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 

 
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
9 CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
 
12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
12.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
12.5 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
12.6 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.7 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.8 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



 

 

 

12.10 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.11 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.12 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.13 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.14 Indenizações e multas. 
12.15 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.16 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1 É eleito o Foro da Comarca de SÃO JOÃO/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 



 

 

 

SÃO JOÃO, .......... de.......................................... de 2026. 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


